
 
 

                                       UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
                                                  COMISSÃO DE FLEXIBILIZAÇÃO 

 
 

MEMÓRIA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
 

Data: 10/12/2019 
Horário: 9h 
Local: Sala nº 1 do Gabinete do Reitor 
Presentes: Ana Maria e Souza Braga, presidente da sessão, Carolina de Correa Marques, PROGESP, Sandra de 
Brito, Stefani, CIS, Sibila Francine Tengaten Binotto, ASSUFRGS, Tatiana Calvete, ASSUFRGS e Vinicius Ferro, 
PROGESP. Ângela Fernandes da Silva, CIS, Marília Borges Hackmann, PROGESP, e Patrícia de Oliveira Luz, Campus 
Litoral Norte, justificaram a ausência. 
 
Expediente. Comunicações. Deliberações.  

• Marcelo Soares Machado, Diretor do Departamento de Administração de Pessoal (DAP), enviou por e-
mail um modelo de texto a ser utilizado pela PROGESP quando a COMFLEX solicitar alteração da portaria 
de flexibilização de jornada de trabalho para inclusão de servidor técnico-administrativo na equipe com 
jornada de trabalho flexibilizada. A data de início da flexibilização será a data de emissão do parecer da 
Comflex. O texto foi lido e aprovado. 

• Marcelo Soares Machado, Diretor do DAP, e Renata Jenisch Barbosa, Gerência Administrativa da 
PROGESP (GAD), participaram da reunião da COMFLEX e reiteraram que, no caso supracitado, a data de 
início da flexibilização será a data de emissão do parecer da COMFLEX e que o setor e o servidor em 
questão deverão ser comunicados. A profª Ana sugeriu enviar um ofício Para as Unidades informando 
sobre essa deliberação. 

• Modelo de portaria aprovado: 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, de acordo com o processo no 23078.002404/2016-13, considerando o disposto na Lei 
nº8.112, de 11/12/1990, no Decreto Presidencial nº1.590, de 10/08/1995, no Decreto nº4.836, de 
09/09/2003, na Decisão nº432 do Conselho Universitário, de 27/11/2015 e na Portaria nº1.479 de 
29/02/2016 desta Universidade 
RESOLVE 
Art.1º ALTERAR a Portaria nºxxxx de xx/xx/xxxx, que concedeu a jornada de trabalho flexibilizada no 
setor xxxx da Unidade xxxx, em período diário de atendimento ao público das xxh às xxh, pelo prazo de 
doze meses, a contar de xx/xx/xxxx, conforme disposto no Art.º11, da Portaria nº9.911 de 26/10/2017, 
com a inclusão da servidora xxxx - SIAPE: xxxx a partir de data de emissão do parecer da Comflex até a 
data de término da vigência da Portaria nºxxxx/xxxx. 
 

Processos recebidos (retorno de diligência) 
23078.201081/2016-31 – Biblioteca de Ciências Sociais e Humanidades do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas. 
23078.202297/2019-66 - Núcleo Administrativo de Pós-graduação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. 
 
Processo recebido (retificação de portaria, exclusão e inclusão de servidor) 
23078.005898/2016-80 – Biblioteca da Faculdade de Medicina. 
 
Processo enviado ao Gabinete do Reitor (para alteração de portaria e inclusão de servidor) 
23078.201081/2016-31 – Biblioteca de Ciências Sociais e Humanidades do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas. 
 
Processo enviado ao Gabinete do Reitor (retificação de portaria, exclusão e inclusão de servidor) 
23078.005898/2016-80 – Biblioteca da Faculdade de Medicina. 
 
Processo enviado ao Gabinete do Reitor (para emissão de portaria de flexibilização) 
23078.202297/2019-66 - Núcleo Administrativo de Pós-graduação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. 
 
 
 

               Tatiana Calvete       Ana Maria e Souza Braga 
        Integrante da Comissão        Presidente da Sessão 


